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Altera o artigo 1 2 da Lei n 2 11.685

de. 01 de dezembro de 1994.

ipal de São Paulo decreta:

tigo 1 2 da Lei n 2 11.685 de 01 de dezembro de 1994, passa

I/

a ter a seguinte redação:

,
ica intituido no âmbito do município o "Dia do Bairro de Pi_

nheiros", elevado a bairro como 45 2 Subdistrito por força da

Lei Estadual n 2 8.092 de 28 de fevereiro de 1964, item 	 172,

a ser comemorado anualmente no dia 15 de agosto, "Dia da As

sunção de Nossa Senhora".

Art. 2 2 - Esta lei entrara em vigor na data de sua publicação, 	 revoga

das as disposiçOes em contrario.
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JUSTIFICATIVA
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Tem a finalidade deste projeto de lei, alterar a data

da comemoração oficial do Dia do Bairro de Pinheiros, criado

por força da Lei Estadual n 2 8.092 de 28 de fevereiro de 1964,

item 172, para o dia 15 de agosto, d'onde e comemorado tradi

cionalmente desde seculo XVII a Assunção de Nossa Senhora, des-

de quando os jesuítas contruiram no aldeamento de Pinheiros uma

capela dedicada a Nossa Senhora.

Atendendo também ao pedido da Liderança e Comunidade

de Pinheiros que solicitaram que a referida data de 15 de agos-

to seja preservada.

Contando com a compreensão e colaboração dos nobres

pares, solicito a aprovação do referido projeto de lei que irá

beneficiar a população do Bairro de Pinheiros nas suas reivindi

caç3es justas e merecidas.
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